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I - RELATÓRIO

O  Projeto  de  Lei  nº  771,  de  2022,  do  Senhor  Deputado

Leônidas Cristino, denomina “Antônio Carlos Belchior” o Terminal Marítimo de

Passageiros  do Porto  de  Fortaleza,  no Estado do Ceará.  Este é o teor  da

emenda e do art. 1º, enquanto o art. 2º prevê que a lei entrará em vigor na data

de sua publicação.

A  proposição  foi  distribuída  às  Comissões  de  Viação  e

Transportes  (CVT),  de  Cultura  (CCult)  e  de  Constituição  e  Justiça  e  de

Cidadania (CCJC). Na CVT, o projeto de lei foi aprovado em 21 de novembro

de 2022.

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental.

É o Relatório.

II - VOTO DO RELATOR

O  Projeto  de  Lei  nº  771,  de  2022,  do  Senhor  Deputado

Leônidas Cristino, denomina “Antônio Carlos Belchior” o Terminal Marítimo de

Passageiros do Porto de Fortaleza, no Estado do Ceará. *C
D2

38
13

95
27

40
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Airton Faleiro
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD238139527400

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
9/

05
/2

02
3 

16
:1

1:
18

.7
80

 - 
CC

U
LT

PR
L 

1 
CC

U
LT

 =
> 

PL
 7

71
/2

02
2



2

A  homenagem  ao  conhecido  cantor,  instrumentista  e

compositor  Belchior  (1946-2017)  é  recoberta  de  mérito.  Na  Justificação  da

proposição, o Autor esclarece que “o terminal ao qual pretendemos denominar

por  meio  dessa  homenagem  foi  inaugurado  em  2014  com  o  objetivo  de

fomentar  o  turismo  no  Ceará,  servindo  de  porta  de  entrada  para  viajantes

nacionais e internacionais. Sua arquitetura se destaca pela ousadia de suas

linhas e perfeita harmonização com a Enseada do Mucuripe. O homenageado,

da  mesma  forma,  sempre  exaltou  o  Ceará  em  sua  obra  e  apresentou  o

Mucuripe para o mundo, por meio da canção homônima”.

Diante do exposto, nosso voto é pela APROVAÇÃO do Projeto

de Lei nº 771, de 2022, do Senhor Deputado Leônidas Cristino.

Sala da Comissão, em        de                     de 2023.

Deputado AIRTON FALEIRO

Relator
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